
Município deJóia

orícto cERAL GABTNETE Do PREFEITo N" 120/2026

Jóia/RS, 27 de abril de 2026

Excelentíssimo Senhor

Lucimar Muner de Aguiar

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Jóia-RS

Assunto: Resposta ao Requerimento n" 10/2026-Vereador Silvio Nei Baú.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Em atenção ao Requerimenlo no 1012026, encaminhado por esta Casa Legislativa,

vimos por meio deste prestar os seguintes esclarecimentos:

A prestação de contas referente ao Termo de Colaboração firmado para a

realizaçáo da Expojóia 2025 encontra-se devidamente elaborada, em conformidade com a

legislação aplicável, estando disponível para acesso público por meio do seguinte link.

https://ioia.rs.oov.br/parceria/1 1 B6/?termo-de-colaboracao-*6a-exoojoia. html

Esclarece-se que a referida prestação de contas diz respeito exclusivamente aos

recursos e obrigações vinculados ao Termo de Colaboração, conÍorme previsto no

respectivo instrumento jurÍdico e nas normas pertinentes.

No que se reÍere às despesas executadas diretamente pelo I\4unicípio, inÍormamos

que os documentos comprobatórios, incluindo os empenhos correspondentes,

encontram-se disponÍveis para consulta por meio do seguinte link:

CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL
Rua Ecrnar Kruel. 188 - Centro - CEP 98.180-000 - Jóia - RS
Telefone: (55) 33181300/33'181260 e 55 996445200 - http:/'/wwwjoia.rs.gov.br - e-mail: gabinete@joia.rs.gov.br -
cNPJ 39.650.1 21i0001 -92

v



httos://drive.gooole.com/drive/folders/1 DPbH- oG0rwo2VSuKX mX_ZDbBdKA WL

?usp=drive link

Ressalta-se que há distinção entre duas naturezas de execução financeira

relacionadas ao evento:

l- Prestação de contas do Termo de Colaboração: referente aos recursos

repassados à entidade parceira, cuja execução e comprovação observam o plano de

trabalho aprovado e a legislação específica aplicável, em processo próprio e autônomo;

ll - Despesas realizadas diretamente pelo lVlunicípio: correspondentes às despesas

executadas pela Administração Púb!ica [t/unicipal, por meio de processos administrativos

internos, devidamente empenhados, liquidados e pagos, nos termos da legislação

vigente, não integrando a prestação de contas do Termo de Colaboração.

Dessa forma, as referidas execuções possuem tramitação, documentação e

prestação de contas próprias e independentes, não havendo sobreposição entre elas.

Sendo o que havia para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer

esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

Dionei de Matos Lewandowski,

Prefeito de Jóia.
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Para conÍirmar a integridade do documento, basta inÍormar
a chave de autenticação (42CE40244867 A22B) no site:
https://citta.clictí42C8 40244867 A22B
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